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Ao Exmo. Senhor VANDERRAY LIMA DA SILVA
Presidente da CMA
Aos Exmos. Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras

Projeto de Lei nº ____/2026

Institui o Selo Municipal “Ananindeua de Raízes”, destinado à valorização, certificação e promoção de empreendimentos, produtos, serviços e iniciativas que preservem e promovam a cultura ribeirinha, quilombola, tradicional amazônica e o turismo sustentável no Município de Ananindeua, e dá outras providências.


O POVO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, por seus representantes na Câmara Municipal, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Selo Municipal “Ananindeua de Raízes”, destinado ao reconhecimento de pessoas físicas, jurídicas, associações, cooperativas e empreendimentos que promovam e valorizem a cultura tradicional amazônica, ribeirinha e quilombola no Município de Ananindeua.

Art. 2º - O Selo “Ananindeua de Raízes” poderá ser concedido a iniciativas relacionadas:

I – Ao turismo sustentável;
II – À gastronomia regional;
III – Ao artesanato tradicional;
IV – À agricultura familiar;
V – À economia criativa;
VI – Às manifestações culturais e folclóricas;
VII – À preservação ambiental e cultural.

Art. 3º - São objetivos do Selo:
I – Fortalecer a identidade cultural do município;
II – Incentivar o empreendedorismo local;
III – Ampliar a visibilidade turística de Ananindeua;
IV – Estimular práticas sustentáveis;
V – Valorizar os saberes e tradições das comunidades locais;
VI – Fomentar o desenvolvimento econômico das comunidades tradicionais.

Art. 4º - A concessão do selo observará critérios como:
I – Valorização da cultura local;
II – Respeito ambiental;
III – Utilização de práticas sustentáveis;
IV – Incentivo à economia local;
V – Promoção da inclusão social e comunitária.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá regulamentar a forma de concessão, renovação, suspensão e utilização do selo.

Art. 6º - O selo poderá ser utilizado em materiais promocionais, produtos, eventos, estabelecimentos e campanhas institucionais.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.











JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei busca instituir o Selo Municipal “Ananindeua de Raízes”, instrumento de reconhecimento e valorização destinado aos empreendimentos e iniciativas comprometidos com a preservação da cultura tradicional amazônica e o fortalecimento do turismo sustentável no município.

Ananindeua possui rica diversidade cultural e ambiental, marcada pela presença de comunidades ribeirinhas, quilombolas e tradicionais que preservam saberes históricos fundamentais para a identidade cultural local.

Todavia, muitos pequenos empreendedores enfrentam dificuldades de reconhecimento mercadológico e visibilidade institucional. O selo proposto funcionará como importante mecanismo de incentivo indireto, fortalecendo a economia criativa, o turismo e os empreendimentos sustentáveis.

Além de contribuir para o fortalecimento econômico local, a proposta estimula a preservação cultural, o pertencimento social e a valorização das tradições amazônicas.

A iniciativa não gera obrigação imediata de despesa pública, respeitando os limites constitucionais da iniciativa parlamentar, tratando-se de norma autorizativa e programática.

Dessa forma, considerando os benefícios econômicos, culturais e sociais da proposta, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres vereadores.

Ananindeua, 22 de maio de 2026.




VEREADORA PROFª LEILA FREIRE 
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